
O futuro do consumo 
e os desafios das 
empresas para 

conquistar clientes

Um bom produto não 
é mais o suficiente 
para garantir 
consumidores fiéis

Hoje é preciso ir muito 
além disso e fatores 
como o posicionamento 

quanto a questões sociais são 
determinantes para garantir a 
fidelidade do usuário. Segundo 
levantamento, 57% dos clien-
tes relatam que sua lealdade 
com uma empresa aumentou 
quando perceberam que a 
empresa ajudou seu público 
durante a pandemia. 

O fato é que o consumidor 
mudou e embora a sua fideli-
dade hoje seja impulsionada 
principalmente pela capacida-
de das empresas em atender 
às necessidades do cliente, 
ela vem sendo cada vez mais 
moldada pela forma com que 
a empresa atende a sociedade 
em contextos mais amplos. 
Prova disto, é que o levan-
tamento ainda mostrou que 
46% da Geração Z (nascidos 
entre 1990 e 2010) afirmam 
ter parado de comprar de uma 
determinada empresa durante 
a pandemia por estarem insa-
tisfeitos com sua postura em 
questões sociais. 

Por outro lado, 53% dos 
entrevistados da Geração Z 
também disseram que co-
meçaram a comprar de uma 
empresa especificamente 
devido a seu posicionamento e 
preocupação social. Tais dados 
deixam cada vez mais clara a 
necessidade de se enxergar 
esse relacionamento de forma 
mais profunda. Outro fator 
importante para o consumidor 
é o modelo de atendimento. 
Outro estudo  aponta que 49% 
dos clientes do varejo ainda 
dependem de lojas físicas, 
mas 67% deles acreditam estar 
independentes até 2024. 

Essa independência dos ser-
viços digitais deve acompanhar 
a familiaridade que o cliente vai 
construir com canais digitais 
e também o desenvolvimento 
desses serviços por parte das 
empresas, que estão tornando 
esse contato online cada vez 
mais prático e seguro. Não 
à toa, dados mais recentes 
mostram que 58% dos entre-
vistados já aumentaram suas 
expectativas para atendimen-

tos digitais.
Essa demanda por esse tipo 

de contato impulsiona uma 
transformação na forma como 
é feito o relacionamento com 
o consumidor. No último ano, 
81% dos varejistas aumenta-
ram seus investimentos em 
Customer Experience (CX), 
buscando desenvolver um 
atendimento que conecte 
todos os canais por onde o 
usuário pode se relacionar 
com a empresa, o que envolve 
inteligência artificial (IA) e um 
sistema de dados baseado em 
nuvem.

Apesar disso, apenas 31% 
dos varejistas, por exemplo, 
utilizam a IA em suas centrais 
de atendimento que interligam 
diferentes canais de comuni-
cação. O Contact Center une 
canais como redes sociais, 
telefones e emails, oferecendo 
informações detalhadas sobre 
a jornada do cliente, o que vem 
possibilitando experiências 
mais personalizadas no aten-
dimento. 

Por trás desses sistemas 
complexos está surgindo um 
consumidor cada vez mais 
interessado em um atendi-
mento rápido e customizado, 
que garanta as ferramentas 
necessárias sem a necessidade 
de contato com um vendedor 
ou agente. A pandemia impul-
sionou mudanças e propor-
cionou insights importantes 
para entender qual o futuro 
do relacionamento entre con-
sumidores e empresas. 

Agora, o maior desafio das 
empresas é ter os dados 
suficientes para se manter 
próxima do público, tanto 
pela forma como o cliente se 
identifica com o produto e a 
marca, mas também pela ma-
neira como encontram o que 
precisam dentro de um canal 
de atendimento. O consumi-
dor, por sua vez, está cada vez 
mais empoderado e sabe que 
sua voz faz a diferença e pode 
influenciar outras pessoas. 

Assim, as empresas precisam 
estar mais preparadas para 
criar uma conexão real que 
vai muito além do produto/
serviço. 

(*) - É Diretor Sênior de Marketing da 
Talkdesk para América Latina, líder 

global em Contact Center 
baseado em nuvem 

(https://www.talkdesk.com/).

Marco Barcellos (*)
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MARUBENI BRASIL S.A.
CNPJ(MF) nº 60.884.756/0001-72 - NIRE n° 35.300.028.180

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE MARÇO DE 2021
Local, Hora e Data - Na sede da Companhia localizada na Avenida Paulista, n° 854, 12º andar, Bela Vista,
São Paulo - SP, às 10h00 no dia 05 de março de 2021, reuniram-se os acionistas. Convocação e Presen-
ças: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4°, da Lei 6.404/76 em razão da pre-
sença de Acionistas representando a totalidade do Capital Social, conforme assinaturas lançadas na pre-
sente Ata e no Livro de Presença dos Acionistas. Composição da Mesa - Presidente - Sr. KOICHI
NAGASHIMA, Diretor Presidente da Companhia - Secretário - Sr. YASUHIRO TANNO, Diretor da Compa-
nhia. Ordem do dia: Deliberar acerca de: I) a inclusão da atividade de comércio atacadista de alimentos
para animais e de comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e cons-
trução; partes e peças ao objeto social da Companhia; II) regularizar o endereço da filial Betim que consta
com o endereço diferente do correto; III) a inclusão da atividade de representação comercial para as filiais
do Rio de Janeiro e da Bahia; IV) a reforma do Estatuto Social, conforme projeto previamente disponibiliza-
do aos Acionistas. Deliberações: Após discussão da matéria da ordem do dia, as Acionistas aprovaram,
por unanimidade de votos, I) a inclusão da atividade de comércio atacadista de alimentos para animais e de
comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e pe-
ças ao objeto social da Companhia, passando, dessa forma, o artigo 3º do Estatuto Social a viger com a
seguinte redação: Artigo 3º: O objeto da Companhia consiste na exploração do comércio em geral, em
especial (i) o comércio atacadista de soja beneficiada e de soja não beneficiada, (ii) importação, exportação
e locação de bens móveis, (iii) representação comercial; (iv) participação em outras sociedades; (v) regis-
tro e comercialização de defensivos agrícolas e fertilizantes; (vi) agenciamento de cargas; (vii) organização
ou coordenação de operações de transporte realizado por terceiros; (viii) contratação de espaço para em-
barques em aeronaves e navios; (ix) agenciamento de agrupação e acondicionamento de cargas em arma-
zéns de terceiros; (x) comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; (xi) comércio atacadista
de produtos agrícolas em bruto e de outras matérias-primas agrícolas; (xii) comércio atacadista de açúca-
res; (xiii) comércio atacadista de café em grão, em coco ou verde; (xiv) comércio atacadista de óleo de
soja; (xv) comércio atacadista de resinas e elastômeros; (xvi) comércio atacadista de milho em grão; (xvii)
comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente, vedado
o comércio de combustíveis líquidos ou gasosos derivados ou não de petróleo, inclusive solventes nafta ou
outro produto apto a produzir ou formular combustível; (xviii) comércio atacadista de alimentos para ani-
mais; e (xix) comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e constru-
ção; partes e peças. II) a re-ratificação do endereço da filial Betim (CNPJ nº 60.884.756/0014-97 e NIRE nº
31902664994), em sessão de 02/01/2019 registro nº 000.238/19-3 que por um lapso foi registrado com erro.
Onde se lê Rua Gustaf Dalén, nº 151, Sala, Distrito Industrial, CEP 32669-174, Betim, Minas Gerais, sendo
o correto Rua Gustaf Dalén, nº 615, Distrito Industrial Paulo Camilo, CEP 32669-174, Betim, Minas Ge-
rais. III) a inclusão da atividade de representação comercial para as filiais: • Rio de Janeiro, RJ, (CNPJ nº
60.884.756/0003-34 e NIRE: 33300110887) situada à Praia de Botafogo, nº 228, 11º andar, sala 1109, CEP
22359-900, e resolve REATIVAR a filial, conforme o § 4.º do artigo 60 da Lei 8.934/94 e o § 4.º do artigo 48
do Decreto1.800/96; e • Salvador, BA, (CNPJ nº 60.884.756/0006-87 e NIRE: 29900037207) situada à Aveni-
da Antonio Carlos Magalhães, nº 771, salas 405 e 406, Itaigara, CEP 41825-000. IV) a inclusão da atividade
de Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração
de petróleo para a filial: • Belo Horizonte, MG, (CNPJ nº 60.884.756/0015-78 e NIRE: 31920001390) situada
à Rua Levindo Lopes, 323, 5º andar, sala nº 500, Savassi, CEP 30140-171. V) a reforma do Estatuto Social,
que passa a vigorar com a seguinte redação: ESTATUTO SOCIAL. Capítulo I - Da Denominação, Sede,
Objeto e Duração Artigo 1º A Companhia tem a denominação de Marubeni Brasil S.A. e se regerá por
este Estatuto e pelas disposições legais em vigor. Artigo 2º A Companhia tem sede, foro e domicílio nesta
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 854, 12º andar, CEP 01310-913, poden-
do, a critério da Diretoria, abrir e fechar filiais, agências ou sucursais em qualquer parte do país ou no exte-
rior. Parágrafo Primeiro - A Companhia mantém as seguintes filiais: Filial Bahia Escritório administrativo
localizado na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Avenida Antonio Carlos Magalhães, nº 771, salas 405
e 406, Itaigara, CEP 41825-000, inscrita no CNPJ/NF sob o nº 60.884.756/0006-87 e no NIRE sob o nº
29900037207; Filial Rio de Janeiro Escritório administrativo localizado na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 11º andar, sala 1109, CEP 22359-900, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 60.884.756/0003-34 e no NIRE sob o nº 33300110887; Filial Betim Escritório administrativo locali-
zado na cidade de Betim, Estado das Minas Gerais, na Rua Gustaf Dalén, nº 615, Distrito Industrial Paulo
Camilo, CEP 32669-174, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.884.756/0014-97 e no NIRE sob o nº
31902664994; Filial Belo Horizonte Escritório administrativo localizado na cidade de Belo Horizonte, Estado
das Minas Gerais, na Rua Levindo Lopes, 323, 5º andar, sala nº 500, Savassi, CEP 30140-171, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 60.884.756/0015-78 e no NIRE sob o nº 31920001390; Parágrafo Segundo - A cada
filial já existente e bem assim às que forem criadas, é atribuído, para os efeitos legais, o capital de
R$ 10.000,00 (dez mil reais). Artigo 3º O objeto da Companhia consiste na exploração do comércio em
geral, em especial (i) o comércio atacadista de soja beneficiada e de soja não beneficiada, (ii) importação,
exportação e locação de bens móveis, (iii) representação comercial; (iv) participação em outras socieda-
des; (v) registro e comercialização de defensivos agrícolas e fertilizantes; (vi) agenciamento de cargas;
(vii) organização ou coordenação de operações de transporte realizado por terceiros; (viii) contratação de
espaço para embarques em aeronaves e navios; (ix) agenciamento de agrupação e acondicionamento de
cargas em armazéns de terceiros; (x) comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; (xi) co-
mércio atacadista de produtos agrícolas em bruto e de outras matérias-primas agrícolas; (xii) comércio
atacadista de açúcares; (xiii) comércio atacadista de café em grão, em coco ou verde; (xiv) comércio ata-
cadista de óleo de soja; (xv) comércio atacadista de resinas e elastômeros; (xvi) comércio atacadista de
milho em grão; (xvii) comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados
anteriormente, vedado o comércio de combustíveis líquidos ou gasosos derivados ou não de petróleo, inclu-
sive solventes nafta ou outro produto apto a produzir ou formular combustível; (xviii) comércio atacadista de
alimentos para animais; e (xix) comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mi-
neração e construção; partes e peças. Artigo 4º O prazo de duração da Companhia é por tempo
indeterminado. Capítulo II - Do Capital, Ações e Acionistas Artigo 5º O capital social da Companhia é
de R$ 79.454.740,00 (setenta e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil setecentos e quarenta
reais), dividido em 79.454.740 (setenta e nove milhões, quatrocentas e cinquenta e quatro mil setecentas e
quarenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º Cada ação ordinária confere direi-
to a um voto nas deliberações das assembleias gerais, não se computando os votos em branco e ressalva-
dos os casos previstos em lei. Artigo 7º As ações são indivisíveis em relação à Companhia, que não reco-
nhece mais de um titular para cada ação. Artigo 8º As ações, os certificados múltiplos de ações ou as cau-
telas que as representam, conterão os requisitos legais e serão assinados pelo Diretor Presidente e por um
Diretor Vice-Presidente. Parágrafo Primeiro - No caso de ausência temporária ou definitiva do Diretor
Vice-Presidente esta assinatura poderá ser feita por qualquer outro Diretor da Companhia, definido em
Reunião de Diretoria. Artigo 9º Deliberado o aumento de Capital Social, terão os acionistas preferência na
sua subscrição, na proporção do número de ações de que forem titulares, preferência esta a ser exercida
dentro do prazo fixado pela Assembleia Geral. Capítulo III - Das Assembleias Gerais Artigo 10º A As-
sembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, durante os quatro primeiros meses após o término do exercí-
cio social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem e nos casos previstos em lei.
Artigo 11º A Assembleia Geral instalar-se-á com a presença de acionistas que, regularmente convocados,
e em número legal, se inscreverem no Livro de Presenças. Artigo 12º As Assembleias Gerais serão pre-
sididas pelo Diretor Presidente e, na sua ausência, por qualquer outro acionista que for para isso aclamado,
qual escolherá um dos presentes para secretário, dando-se, assim, por formada e instalada a mesa para
dirigir os trabalhos. Artigo 13º Serão observadas, quanto à convocação, funcionamento, atribuição e delibe-
ração das Assembleias Gerais, as disposições legais e regulamentares em vigor. Capítulo IV - Da Admi-
nistração Artigo 14º A Companhia será administrada por uma diretoria, composta de até 25 (vinte e cin-
co) membros, acionistas ou não, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os demais Vice-Presidentes ou cha-
mados simplesmente Diretores, a critério da Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Primeiro - O
mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, permanecendo os membros em seus cargos até serem regu-
larmente substituídos, nos limites legais, podendo ser reeleitos. Parágrafo Segundo - A investidura da Di-
retoria far-se-á mediante a assinatura de termo, em livro próprio, ficando dispensada a prestação de cau-
ção. Parágrafo Terceiro - A Diretoria terá a remuneração global que for determinada em Assembleia Ge-
ral, e sua distribuição far-se-á conforme a responsabilidade que cabe a cada um de seus membros. Pará-
grafo Quarto - Os membros da Diretoria terão direito de participar dos lucros do exercício social, se obe-
decidos os preceitos da Lei nº 6.404/76. Artigo 15º Nos casos de Ausência do Diretor Presidente, temporá-
ria ou definitiva, a sua substituição se fará por um Diretor Vice-Presidente, e nos casos de ausência de
qualquer um dos demais Diretores ou Diretores Vice-Presidentes, se fará por outro Diretor, sempre por
deliberação em Reunião de Diretoria. Artigo 16º A Diretoria tem as atribuições e poderes que a lei lhe con-
fere, para assegurar o regular funcionamento da Companhia. Parágrafo Primeiro - Compete aos membros
da Diretoria, individualmente a prática de todos os atos inerentes aos cargos para os quais foram eleitos em
Assembleia Geral, tendo os poderes gerais de administração da Companhia concedidos na forma da Lei.
Os poderes abaixo descritos serão de atribuição exclusiva do Diretor Presidente e os membros da Direto-
ria vinculados às áreas Administrativa, Comercial e Financeira da Companhia: Ao Diretor Presidente, a
quem ficam atribuídos os mais amplos e gerais poderes de administração, compete: (i) representar a
Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, e junto a repartições públicas federais, estaduais e
municipais, autarquias, sociedades de economia mista, sociedades coligadas, instituições financeiras em
geral; e todo e qualquer ente privado; (ii) agindo isoladamente, praticar todo e qualquer ato e negócio em
favor e em nome da Companhia; (iii) constituir procuradores para agirem em nome da Companhia, conten-
do os instrumentos de mandato os poderes específicos e prazo de validade, inclusive com as cláusulas “ad
judicia” e “ad judicia et extra”. Aos membros da Diretoria vinculados à área Administrativa da Companhia
compete: (i) representar a Companhia ativa e passivamente, junto às repartições públicas e federais, esta-
duais e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, sociedades coligadas, instituições financei-
ras em geral; (ii) supervisionar as áreas de recursos humanos, meio ambiente e segurança do trabalho, e
reestruturar, quando necessário aos interesses sociais, o quadro de pessoal, fixando as respectivas atribui-
ções; (iii) supervisionar as atividades de outras áreas e departamentos da Companhia, coordenando a
integração com as demais áreas e departamentos, conforme lhes for designado; (iv) negociar e assinar
contratos de locação; (v) nomear procuradores com poderes específicos, conforme parágrafo terceiro abai-
xo. Aos membros da Diretoria vinculados à área Financeira, compete: (i) representar a Companhia ativa e
passivamente, junto às repartições públicas e federais, estaduais e municipais, autarquias, sociedades de
economia mista, sociedades coligadas, instituições financeiras em geral; (ii) verificar e cuidar da manuten-
ção de contabilidade da Companhia; (iii) representar a Companhia perante os bancos e instituições finan-
ceiras em geral, podendo praticar todos os atos e negócios em nome e em favor da Companhia, incluindo,
mas não se limitando a: a) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias de qualquer natureza em quais-
quer instituições financeiras; b) emitir e endossar todos os títulos de crédito; c) assinar borderôs de descon-
tos ou cobrança; d) assinar contratos de empréstimo, financiamento, penhor mercantil, adiantamento de
contrato de câmbio, leasing, câmbio e caução, ou qualquer outro contrato financeiro, independente da no-
menclatura; e) autorizar débitos, transferências e pagamentos por meio de cartas; e f) realizar todas e
quaisquer operações financeiras e bancárias; (iv) comprar, vender ou permutar bens móveis e imóveis,
podendo conduzir as respectivas negociações e concluir, assinar e adimplir os respectivos contratos;
(v) receber importâncias devidas à Companhia; (vi) receber e outorgar quitação; (vii) representar a
Companhia perante o Departamento de Comércio Exterior (DECEX), Empresa Brasileira e Correios e
Telégrafos e empresas coligadas; (viii) nomear procuradores com poderes específicos, conforme pará-
grafo terceiro abaixo. Aos membros da Diretoria vinculados à área Comercial compete: (i) supervisio-
nar os Departamentos de atividade comercial; (ii) assinar e negociar contratos mercantis e demais do-
cumentos necessários à concretização dessas operações; (iii) cuidar da programação dos negócios,
das relações empresa-cliente e da política de mercado da empresa, de forma a melhor atender os obje-
tivos sociais; (iv) representar a Companhia perante empresas coligadas e Departamento de Comércio
Exterior (DECEX). Parágrafo Segundo - Observado o disposto no parágrafo primeiro acima, a Com-
panhia, por seus diretores, poderá constituir procuradores para agirem em seu nome, na área de sua
competência, contendo os instrumentos de mandato os poderes específicos e prazo de validade, com
exceção aos que conferirem poderes “ad judicia” e “ad judicia et extra”. Parágrafo Terceiro - A Compa-
nhia será representada por qualquer Diretor Vice-Presidente, Diretor ou procurador, isoladamente, den-
tro dos limites de suas atribuições e poderes. Capítulo V - Do Conselho Fiscal Artigo 17º O Conse-
lho Fiscal, composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, residentes no país, será eleito
pela Assembleia Geral e terá as atribuições enumeradas pelo artigo 163 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo
Primeiro - O Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente e somente será instalado a pedido
dos acionistas, na forma da Lei. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal, quando em
função, perceberão a remuneração fixada pela Assembleia Geral que os eleger, não podendo a mesma
ser inferior, para cada membro em exercício, a um décimo do que, em média, for atribuído a cada dire-
tor. Capítulo VI - Do Exercício Social, Lucros e Fundos de Reservas Artigo 18º O exercício social
compreenderá o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro. Artigo 19º Do resultado do exercício, após
as deduções previstas nos artigos 189 e 190 da Lei nº 6.404/76, serão aplicados 5% (cinco por cento)
para a constituição de Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do Capital Social, antes
de qualquer outra destinação. Artigo 20º Do lucro líquido, 25% (vinte e cinco por cento) serão destina-
dos a dividendos, que serão distribuídos aos acionistas na proporção das ações possuídas, ficando o re-
manescente à disposição da Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - Não havendo oposição de qual-
quer acionista presenta à Assembleia Geral, poderá esta deliberar a distribuição de dividendos inferio-
res ao previsto neste artigo, bom como a retenção de todo o lucro. Parágrafo Segundo - Havendo dis-
tribuição de dividendos, uma vez aprovada pela Assembleia Geral, a Diretoria fixará o prazo de paga-
mento mediante aviso aos interessados. Capítulo VII - Da Liquidação Artigo 21º A Companhia entrará
em liquidação na forma da Lei, cabendo à Assembleia Geral decidir o modo pela qual será processada,
bem como eleger o Liquidante e o Conselho Fiscal que funcionará no período da mesma. Capítulo VIII -
Das Disposições Finais Artigo 22º Os casos omissos neste Estatuto serão regidos pela Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, e disposições posteriores relativas à matéria.” Encerramento - Nada mais
havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata,
no livro próprio, a qual foi lida, aprovada, e assinada por todos os presentes. Mesa: KOICHI NAGASHIMA
Presidente da Mesa, YASUHIRO TANNO - Secretário. Acionistas: MARUBENI CORPORATION
p.p. Koichi Nagashima, KOICHI NAGASHIMA. JUCESP sob nº 108.859/22-8 em 22.02.2022.

Centro Trasmontano de São Paulo
CNPJ/MF nº 62.638.374/0001-94

Edital Inadimplência
‘‘O Centro Trasmontano de São Paulo, nos termos dispostos pela Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar - ANS, após não obter sucesso em outras formas de contato, vem por meio deste notificar os con-
tratantes abaixo quanto a necessidade de regularizar obrigações financeiras pendentes. A não regula-
rização integral no prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste edital, ensejará na suspensão/
rescisão do contrato, nos termos contratados. Para quaisquer dúvidas quanto à tais pendências, favor 
ligar para (11) 2394-0201”. Empresa: M. O. A. S. 27326828881, CNPJ: **.*73.025/0001-**, Contrato: 
4530050636; Empresa: M. M. S. C. DE B., CNPJ: **.*65.689/0001-**, Contrato: 4500042093; Empre-
sa: N. A. C. A. E C. E V. DE I. LTDA, CNPJ: **.*58.012/0001-**, Contrato: 4500032172; Empresa: N. A. 
DE M. 37648967871, CNPJ: **.*48.792/0001-**, Contrato: 4530050708; Empresa: 5 C. C. E L. EIRE-
LI, CNPJ: **.*38.407/0001-**, Contrato: 4500030150; Empresa: A. T. DOS S. 08391342905, CNPJ: 
**.*24.041/0001-**, Contrato: 4530051449; Empresa: F. M. F. T. EIRELI, CNPJ: **.*88.041/0001-**, Con-
trato: 4530051857; Empresa: M. N. O. DO M. E. LTDA, CNPJ: **.*12.999/0001-**, Contrato: 4530051120; 
Empresa: B. M. LTDA, CNPJ: **.*01.364/0001-**, Contrato: 4500042850; Empresa: C. R. DE M., CNPJ: 
**.*03.587/0001-**, Contrato: 4500036772; Empresa: D. B. V. 36019874818, CNPJ: **.*47.116/0001-
**, Contrato: 4530051362; Empresa: R. DE P. H. L., CNPJ: **.*21.146/0001-**, Contrato: 4530050134.

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0000898-38.2022.8.26.0100. O Dr. SANG DUK KIM, Juiz 
de Direito da 7ªVC do Foro da Capital S/P, Faz Saber a Antonio Alvaro Da Silva CPF Nº 104. 053. 
304-01, que Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, alegando em síntese: foi deferida a 
sua INTIMAÇÃO por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 44.201,58, que deverá ser 
devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, 
CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), 
podendo oferecer impugnação no prazo de 15 dias. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
lei. Nada mais. São Paulo, 26 de Janeiro de 2022 

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0048442- 56.2021.8.26.0100. O Dr. Gustavo Coube de 
Carvalho, Juiz de Direito da 5ºVC do Foro da Capital SP. Faz Saber a OPH Engenharia e Comércio 
Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 66.660.705/0001-43, com sede na Rua 
Bertioga, nº. 95, Chácara Inglesa, São Paulo/SP, CEP 04141-100; e - OPH Engenharia S/C Ltda., 
sociedade simples limitada, inscrita no CNPJ/MF sob nº 57.120.859/0001-51, com sede na 
Alameda dos Aicás, nº. 456, Moema, São Paulo/SP, CEP 04086-001, que nos autos de 
cumprimento de Sentença ajuizado por Integral Assessoria Contábil e Auditoria S/S LTtda, foi 
deferida a sua Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 108.631,79, que 
deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, 
(art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10 % 
(art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art.525 CPC). Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. São Paulo, 10 de dezembro 2021.. 

Allonda Ambiental Participações S.A.
CNPJ/ME nº 17.718.542/0001-05 - NIRE 35.300.450.884

Edital de 2ª (Segunda) Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), ficam os Senhores titulares das debêntures em circulação (em conjunto, “Debenturistas”) objeto do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Allonda Ambiental Participações S.A.”, celebrado  
em 25 de março de 2021, entre a Allonda Ambiental Participações S.A., na qualidade de emissora  
(“Emissora” ou “Companhia”) e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no  
CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), com a 
interveniência e anuência (i) da Allonda Ambiental S.A., inscrita no CPNJ/ME sob o nº 04.060.779/0001-91  
(“Allonda Ambiental”); (ii) Golving Investimentos e Participações S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o  
nº 19.099.318/0001-08 (“Golving”); (iii) Allonda Engenharia e Construção Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 33.189.131/0001-18 (“Allonda Engenharia”); (iv) Dalgali Investimentos e Participações S.A., inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 17.660.650/0001-66; (v) Falowanie Investimentos e Participações S.A., inscrita no  
CNPJ/ME sob o nº 17.660.150/0001-17, na qualidade de fiadores pessoas jurídicas (“Falowanie” e, em 
conjunto com Allonda Ambiental, Golving, Allonda Engenharia e Dalgali, “Fiadores Pessoas Jurídicas”);  
(vi) Leo Cesar Queiroz Cavalcante Melo, inscrito no CPF/ME sob o nº 024.187.434-38 (“Leo Cesar”); e  
(vii) Luiz Gustavo Burihan Escobar, inscrito no CPF/ME sob o nº 185.497.788-18, na qualidade de fiadores 
pessoas físicas (“Luiz Gustavo” e, em conjunto com Leo Cesar, “Fiadores Pessoas Físicas” e, em conjunto 
com Fiadores Pessoas Jurídicas, “Fiadores”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”), convocados para 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), em segunda convocação, a ser realizada no 
dia 25 de março de 2022, às 10 horas, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft 
Teams, nos termos do artigo 124, §2°-A, da Lei das Sociedades por Ações, da Instrução da CVM n° 625, de 
14 de maio de 2020, conforme alterada e da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, 
conforme alterada, para deliberarem, nos termos da Escritura de Emissão, sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) a alteração da Cláusula 5.1 da Escritura de Emissão, a fim de incluir a possibilidade de realização de 
resgate antecipado facultativo total das Debêntures, pela Emissora, e a consequente inclusão das Cláusulas 
5.1.1, 5.1.1.1, 5.1.1.2, 5.1.1.3, 5.1.1.4 e 5.1.1.5, na Escritura de Emissão, referentes a tal mecanismo 
(“Resgate Antecipado Facultativo”); (ii) a autorização prévia para a constituição de ônus sobre quaisquer dos 
bens e/ou direitos da Emissora, dos Fiadores e/ou das Controladas Relevantes, inclusive, se for o caso, os 
bens e direitos objeto do “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, celebrado em 25 de março de 2021, entre a Allonda 
Engenharia, a Allonda Ambiental e o Agente Fiduciário (“Contrato de Garantia”), em favor da 2ª (segunda) 
emissão de debêntures da Emissora (“Nova Emissão”); e (iii) a autorização para que a Emissora e o Agente 
Fiduciário pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas, necessárias 
e/ou convenientes, para a formalização, efetivação e administração das deliberações previstas nesta Ordem 
do Dia, incluindo, mas não se limitando a, (a) negociar e celebrar o aditamento à Escritura de Emissão;  
(b) enviar a respectiva comunicação à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), com, no mínimo,  
3 (três) Dias Úteis de antecedência da data do Resgate Antecipado Facultativo; e (c) negociar e celebrar os 
novos contratos de garantia que, eventualmente, venham a ser celebrados, no âmbito da Nova Emissão. 
Informações Gerais: Nos termos do artigo 71, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral 
de Debenturistas instalar-se-á, em segunda convocação, com qualquer quórum. As deliberações, a serem 
tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas, em segunda convocação, sobre o item (i) acima 
dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 90% (noventa por cento) das 
Debêntures em Circulação. Já, as deliberações, a serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas, 
em segunda convocação, sobre os itens (ii) e (iii) acima dependerão de aprovação de Debenturistas 
representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação. As informações 
para acesso à sala virtual da AGD e os documentos e informações pertinentes às matérias a serem 
examinadas e deliberadas na AGD serão enviados aos Debenturistas habilitados, via correio eletrônico 
(e-mail). Aqueles que não os receberem poderão solicitá-los diretamente (i) à Companhia, pelo e-mail 
juridico@allonda.com ou (ii) ao Agente Fiduciário, pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br. Nos termos 
do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD os Debenturistas deverão 
apresentar, à Companhia (i) cópia do documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral 
(“RG”), Carteira Nacional de Habilitação (“CNH”), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos 
conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde 
que contenham foto de seu titular); (ii) atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, 
conforme o caso; e/ou (iii) instrumento de outorga de poderes de representação, conforme aplicável.  
O representante de Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia simples dos seguintes 
documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta 
Comercial, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador 
que (b.i) comparecer à AGD, como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que 
terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica. Com relação à participação por meio de procurador, a 
outorga de poderes de representação para participação na AGD deverá ter sido realizada há menos de  
1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, em 
cumprimento ao disposto no art. 654, § 1º do Código Civil, a procuração deverá conter a indicação do lugar 
onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga, com 
a designação e a extensão dos poderes conferidos. A Companhia solicita o depósito prévio dos documentos 
necessários para participação na AGD com, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência.  
A documentação poderá ser entregue na sede da Companhia ou do Agente Fiduciário ou, ainda, 
encaminhada (i) à Companhia, para o e-mail juridico@allonda.com ou (ii) ao Agente Fiduciário, para o 
e-mail agentefiduciario@vortx.com.br. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda 
que não realizem o depósito prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos em até  
30 (trinta) minutos antes do início da AGD, conforme Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 
2020. Atenciosamente, São Paulo, 17 de março de 2022. Allonda Ambiental Participações S.A.

Zínias Participações Sociedade Anonima
CNPJ 01.057.589/0001-27

Relatório de Diretoria
Senhores Acionistas: Em obediência às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., o Balanço, a Demonstração do Resultado e demais demonstrativos referentes ao exercício 
encerrado em 31 de Dezembro de 2021. Estamos à disposição de V.Sas., na Sede Social para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.  São Paulo, 17 de Fevereiro 2022

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de dezembro de 2021
Ativo  2021/R$ 2020/R$
Circulante  5.261.089,97 5.220.271,71
Caixa e Equivalentes de Caixa  55.944,59 15.126,33
Imóveis a Venda  5.205.145,38 5.205.145,38
Não Circulante  877.765,34 917.655,15
Investimentos p/ Iniciativa Própria  877.765,34 917.655,15
Total do Ativo  6.138.855,31 6.137.926,86

Passivo  2021/R$ 2020/R$
Circulante  1.168,60 329,10
Obrigações Tributárias  1.168,60 3,60
Obrigações Trabalhistas e Sociais  - 325,50
Não Circulante  575.903,35 267.256,46
Créditos de Pessoas Ligadas  575.903,35 267.256,46
Patrimônio Líquido  5.561.783,36 5.870.341,30
Capital Social  10.212.376,00 10.212.376,00
Prejuízos Acumulados  (4.650.592,64) (4.342.034,70)
Total do Passivo  6.138.855,31 6.137.926,86

Demonstração do Resultado em 31 de dezembro de 2021
  2021/R$ 2020/R$
Receita Operacional Bruta
Arrendamentos e Locações  41.700,00 -
(-) Impostos s/Arrend. e Locações  1.522,05 -
Receita Operacional Líquida  40.177,95 -
Despesas Operacionais
Despesas Administrativas  30.768,07 31.041,68
Impostos e Taxas  273.969,43 278.026,63
Despesas Financeiras  800,31 1.082,00
Outras Despesas  (39.889,81) (21.336,50)
Prejuízo antes dos Efeitos Fiscais  (305.249,67) (331.486,81)
CS e IR  3.308,27 -
Prejuízo Líquido do Exercício  (308.557,94) (331.486,81)

Notas Explicativas
1 - As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com o 
CPC PME em concordância com as Leis nº 6404/76, Lei 11638/2007 
e Lei 11941/2009. 2 - Caixa e equivalentes de caixa, incluem depó-
sitos Bancário (R$1,00 em 2021 e R$1,00 em 2020) e aplicações 
financeiras (R$55.943,59 em 2021 e R$15.125,33 em 2020). 3 - Ou-
tros ativos e passivos circulantes e não circulante: São demonstra-

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
   Prejuízos Total Patrimô-
  Capital Social Acumulados nio Líquido
Em 31/12/2019  10.212.376,00 (4.010.547,89) 6.201.828,11
Resultado do Exércício  - (331.486,81) (331.486,81)
Em 31/12/2020  10.212.376,00 (4.342.034,70) 5.870.341,30
Resultado do Exércício  - (308.557,94) (308.557,94)
Em 31/12/2021  10.212.376,00 (4.650.592,64) 5.561.783,36

Demonstração dos Fluxos de Caixa
  2021/R$ 2020/R$
Fluxo de Caixa das atividades operacionais
Lucro Prejuízo Líquido do exercício  (308.557,94) (331.486,81)
Ajuste por:
Equivalência Patrimonial  39.889,81 21.336,50
Lucro / Prejuízo Líquido Ajustado  (268.668,13) (310.150,31)
Aumento (Redução) das contas do passivo
Obrigações Trabalhistas e Sociais  (325,50) -
Imposto de Renda e Contribuição Social  1.165,00 -
Fluxo de Caixa das ativ. operacionais  (267.828,63) (310.150,31)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
(Aumento) Redução nos 
 Empréstimos e Adiantamentos  - 36.615,91
Fluxo de caixa nas ativ. Investimentos  - 36.615,91
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Aumento (Redução) de Empréstimos
 e Financiamentos  308.646,89 267.256,46
Fluxo de caixa nas ativ.Financiamentos  308.646,89 267.256,46
Fluxo de caixa do exercício  40.818,26 (6.277,94)
Saldo no Início do exercício  15.126,33 21.404,27
Saldo no final do exercício  55.944,59 15.126,33
Fluxo de caixa do exercício  40.818,26 (6.277,94)

dos pelos valores de realização (ativos) e pelos valores conhecidos 
ou calculáveis, acrescido quando aplicavél, dos respectivos encar-
gos e variações monetárias incorridas (passivos). 4 - As receitas e 
despesas são reconhecidas no resultado pelo regime de competên-
cia. 5 - Participações societárias:
  Capital % de Par- Patrimônio
Empresa  Social ticipação Liquido
Comercial e Administradora
 Dela Ltda  20.000,00 25 522.144,70
JNL Part.e Administradora Ltda  18.000,00 25 (71.615.088,64)

6 - O Capital Social de R$10.212.376,00 totalmente integralizado e 
representado por 10.212.376 ações ordinárias, no valor de R$1,00 
cada uma. 7 - O Imposto de Renda e a Contribução Social são apu-
rados com base no lucro presumido.

A Diretoria
Marcial Celso de Lima - CRC-SP 1SP159694/O-5

MARUBENI BRASIL S.A.
CNPJ(MF) nº 60.884.756/0001-72 - NIRE nº 35.300.028.180

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Janeiro de 2022
Local, Hora e Data: Na sede da Companhia localizada na Avenida Paulista, nº 854, 12º andar, Bela Vista,
São Paulo - SP, às 10h00 no dia 26 de janeiro de 2022, reuniram-se as acionistas. Convocação e
Presenças: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 6.404/76 em razão da
presença de Acionistas representando a totalidade do Capital Social, conforme assinaturas lançadas na
presente Ata e no Livro de Presença dos Acionistas. Composição da Mesa: Presidente - Sr. Koichi
Nagashima; e Secretário - Sr. Yasuhiro Tanno. Ordem do dia: Deliberar acerca da indicação da Sra.
Kaori Fukui, em substituição ao Sr. Michiaki Kimura no cargo de Diretor da Companhia; do Sr. Masaki
Kawamura para o cargo de Diretor da Companhia, no cargo deixado anteriormente por Yuka Imura; do Sr.
Daisuke Sasaki, em substituição ao Sr. Yasuhiro Tanno no cargo de diretor da Companhia; e do Sr.
Shuhei Kon, em substituição ao Sr. Yuji Furukawa no cargo de diretor da Companhia. Deliberações:
Após discussão da matéria da ordem do dia, as Acionistas aprovaram, por unanimidade de votos, a
indicação da Sra. Kaori Fukui, de nacionalidade japonesa, portadora do Passaporte nº TT1944283,
expedido pelo Governo Japonês, para o cargo de Diretora, junto à matriz em São Paulo/SP; do Sr. Masaki
Kawamura, de nacionalidade japonesa, portador do Passaporte nº TS1534014, expedido pelo Governo
Japonês, para o cargo de Diretor, junto à matriz em São Paulo/SP; do Sr. Daisuke Sasaki, de nacionalidade
japonesa, portador do Passaporte nº TT1975395, expedido pelo Governo Japonês, para o cargo de Diretor,
junto à matriz em São Paulo/SP; do Sr. Shuhei Kon, de nacionalidade japonesa, portador do Passaporte nº
TR1854186, expedido pelo Governo Japonês, para o cargo de Diretor, junto à matriz em São Paulo/SP;
ressalvando-se que a efetiva nomeação e a posse dos indicados aos referidos cargos encontra-se
condicionada à liberação de Autorização de Residência pela Coordenação-Geral de Imigração e obtenção
do respectivo visto consular, nos termos da legislação vigente. Encerramento: Nada mais havendo a
tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, no livro
próprio, a qual foi lida, aprovada, e assinada por todos os presentes. Mesa: Koichi Nagashima -
Presidente da Mesa, Yasuhiro Tanno - Secretário da Mesa. Acionistas: Marubeni Corporation p/p
Koichi Nagashima, Koichi Nagashima. JUCESP sob nº 89.792/22-1 em sessão de 15.02.2022.
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